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SUBTÍTULO II – DIREITO DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO 1 – DOS CONTRATOS DE CONSUMO

Nota inicial: os contratos bancários estão catalogados em Direito Civil, no capítulo 
“Dos Contratos em geral”, pois, embora haja a incidência do Código de Defesa do 
Consumidor em grande parte desses contratos, alguns deles não se submetem a tal 
regramento.

1.1. Contrato de compra e venda de imóvel

Promessa de compra e venda de imóvel – abusividade de cláusula contratual 
que determina a restituição dos valores devidos somente ao término da 
obra ou de forma parcelada quando há resolução do contrato por culpa de 
quaisquer contratantes – necessidade de imediata restituição das parcelas 
pagas pelo promitente comprador, que é integral, em caso de culpa exclusiva 
do promitente vendedor/construtor, ou parcial, na hipótese de ter sido o 
comprador quem deu causa ao desfazimento

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO 

DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA DE IMÓVEL. DESFAZIMENTO. DEVOLUÇÃO DE 

PARTE DO VALOR PAGO. MOMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: em contratos submetidos ao Código de 
Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que determina a 
restituição dos valores devidos somente ao término da obra ou de forma 
parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra 
e venda de imóvel, por culpa de quaisquer contratantes. Em tais avenças, 
deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente 
comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 
vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem 
deu causa ao desfazimento.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1300418/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/11/2013, DJe 10/12/2013) – Tema (s): 577

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Comissão de corretagem ou de SATI em promessa de compra e venda de 
imóvel – restituição dos valores pagos a esse título – prazo prescricional

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. INCORPORAÇÃO 

IMOBILIÁRIA. VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE DE VENDAS. CORRETAGEM. 

SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-IMOBILIÁRIA (SATI). CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA 

OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. PRESCRIÇÃO TRIENAL DA PRETENSÃO. ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA. 
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1. TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 

1.1. Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição 
dos valores pagos a título de comissão de corretagem ou de serviço de 
assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere (art. 206, § 
3º, IV, CC).

1.2. Aplicação do precedente da Segunda Seção no julgamento do Recurso 
Especial n. 1.360.969/RS, concluído na sessão de 10/08/2016, versando acerca de 
situação análoga.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial provido.

(REsp 1551956/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 938

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Comissão de corretagem em promessa de compra e venda de imóvel – venda 
de unidades autônomas em regime de incorporação imobiliária – validade 
de cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação 
do pagamento da comissão, desde que previamente informado o preço total 
da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão 
– abusividade da cobrança, pelo promitente-vendedor, do SATI vinculado à 
celebração de promessa de compra e venda

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. INCORPORAÇÃO 

IMOBILIÁRIA. VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE DE VENDAS. CORRETAGEM. 

CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. VALIDADE. PREÇO 

TOTAL. DEVER DE INFORMAÇÃO. SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-IMOBILIÁRIA (SATI). 

ABUSIVIDADE DA COBRANÇA.

I - TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 

1.1. Validade da cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador 
a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa 
de compra e venda de unidade autônoma em regime de incorporação 
imobiliária, desde que previamente informado o preço total da aquisição 
da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de corretagem.

1.2. Abusividade da cobrança pelo promitente-vendedor do serviço de 
assessoria técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere, vinculado à 
celebração de promessa de compra e venda de imóvel.

II - Caso concreto: (...)

III - Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1599511/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 938

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Comissão de corretagem e de SATI em promessa de compra e venda de 
imóvel – incorporação imobiliária – legitimidade passiva da incorporadora, 
na condição de promitente-vendedora, para responder a demanda em que o 
promitente-comprador pleiteia a restituição dos valores pagos a esse título, 
alegando prática abusiva na transferência desses encargos ao consumidor 

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE PELO 

CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. PROCESSAMENTO PELO CPC/2015. 

CORRETAGEM. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO 

CPC/2015. 

I - RECURSO ESPECIAL DA INCORPORADORA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM. TEORIA DA ASSERÇÃO. PRESCRIÇÃO E CASO FORTUITO. ALEGAÇÃO 
GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF.

II - RECURSO ESPECIAL ADESIVO DOS CONSUMIDORES. INOCORRÊNCIA DE 
DANO MORAL. ATRASO DA OBRA. CURTO PERÍODO. MERO INADIMPLEMENTO. 
INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. ÓBICE DA SÚMULA 7/STF. REPETIÇÃO 
EM DOBRO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

III - TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 3.1. Legitimidade passiva 
ad causam da incorporadora, na condição de promitente-vendedora, para 
responder a demanda em que é pleiteada pelo promitente-comprador 
a restituição dos valores pagos a título de comissão de corretagem e de 
taxa de assessoria técnico-imobiliária, alegando-se prática abusiva na 
transferência desses encargos ao consumidor.

(...) VI - Recursos especiais desprovidos.

(REsp 1551968/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 939

Os ED que se seguiram foram acolhidos para correção de erro material na 
fundamentação do voto.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. PROCESSUAL 

CIVIL. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE 

DE VENDAS. CORRETAGEM. CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO AO 

CONSUMIDOR. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE. TEORIA DA ASSERÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA INCORPORADORA. VALIDADE DA CLÁUSULA. SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-

IMOBILIÁRIA (SATI). COBRANÇA. DESCABIMENTO. ABUSIVIDADE.

1. TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 1.1. Legitimidade passiva 
ad causam da incorporadora, na condição de promitente-vendedora, para 
responder pela restituição ao consumidor dos valores pagos a título de 
comissão de corretagem e de taxa de assessoria técnico-imobiliária, nas 
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demandas em que se alega prática abusiva na transferência desses encargos 
ao consumidor.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial provido, em parte.

(REsp 1551951/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016) – Tema (s): 939

Opostos ED por ambas as partes, os primeiros não foram conhecidos, e os 
segundos foram acolhidos, para análise do pedido alternativo do caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM 

1.2. Contrato de consórcio

Nota: quanto à aplicação da sanção civil do pagamento em dobro por cobrança judicial 
de dívida já adimplida (art. 940 do Código Civil de 2002) em consórcio, consultar 
Direito Civil, “Da Responsabilidade Civil”.

Administradoras de consórcio – liberdade para fi xar a respectiva taxa de 
administração – derrogação do Decreto 70.951/72

RECURSO ESPECIAL. RITO DO ART. 543-C DO CPC. CONSÓRCIO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

FIXAÇÃO. LIMITE SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E 

ABUSIVIDADE. LIVRE PACTUAÇÃO PELAS ADMINISTRADORAS. POSSIBILIDADE.

1 - As administradoras de consórcio têm liberdade para fi xar a respectiva 
taxa de administração, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.177/91 e da Circular 
nº 2.766/97 do Banco Central, não havendo que se falar em ilegalidade ou 
abusividade da taxa contratada superior a 10% (dez por cento), na linha dos 
precedentes desta Corte Superior de Justiça (...).

2 - O Decreto nº 70.951/72 foi derrogado pelas circulares posteriormente 
editadas pelo Bacen, que emprestaram fi el execução à Lei nº 8.177/91.

3 - Recurso especial provido.

(REsp 1114606/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 20/06/2012)1 – Tema (s): 499

O REsp 1114604/PR também tratou do tema, apenas acrescentando itens do caso 
concreto.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

1  Segundo trecho do voto, a controvérsia é relativa à “imposição de limites de 
fi xação de taxa de administração às administradoras de consórcio”.



641

DIREITO PRIVADO EM GERAL

C
O

N
S

U
M

ID
O

R

Desistência de consorciado ao grupo de consórcio – restituição dos valores, 
que ocorre não de imediato, mas em até trinta dias a contar do prazo previsto 
contratualmente para o encerramento do plano

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS PELO 

CONSORCIADO. PRAZO. TRINTA DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO.

1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: é devida a restituição 
de valores vertidos por consorciado desistente ao grupo de consórcio, 
mas não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto 
contratualmente para o encerramento do plano.

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1119300/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/04/2010, DJe 27/08/2010) – Tema (s): 312

Os ED a seguir opostos foram acolhidos para prestar esclarecimentos quanto aos 
ônus de sucumbência.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Desistência de consorciado – ação rescisória – microfi lmes de cheques 
nominais emitidos por empresa de consórcio – documentos novos aptos a 
respaldar o pedido rescisório, por comprovarem que a restituição das parcelas 
pagas pelo consorciado desistente já havia ocorrido antes do julgamento do 
processo originário

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA MULTITUDINÁRIA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA POR CONSÓRCIO NACIONAL FORD 

LTDA COM O OBJETIVO DE RESCINDIR ACÓRDÃO QUE O CONDENOU À RESTITUIÇÃO 

DAS COTAS DE CONSORCIADOS DESISTENTES. COMARCA DE PARANAVAÍ. ERRO DE FATO. 

NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA DO ERRO QUE NÃO CONSTA DOS AUTOS DO PROCESSO 

ORIGINÁRIO. MICROFILMES DE CHEQUES NOMINAIS. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, 

VII, DO CPC. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE 

DOS DOCUMENTOS EM FACE DA LEI N. 5.433/68 E DO DECRETO 1.799/96 E ANÁLISE DA 

CONFIGURAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ POR PARTE DOS RÉUS. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Recurso especial representativo de controvérsia multitudinária, considerando 
o ajuizamento de mais de duas mil ações na Comarca de Paranavaí/PR, por meio 
das quais consorciados desistentes residentes em diversos Estados da Federação 
e representados pelos mesmos advogados buscavam a restituição das cotas 
pagas ao Consórcio Nacional Ford.
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2. Ação rescisória ajuizada pelo Consórcio Nacional Ford com o objetivo 
de rescindir o acórdão que o condenou à restituição das cotas pagas, com 
fundamento em erro de fato e em documento novo.

3. Não confi guração do erro de fato, pois a prova do erro não constou dos autos 
do processo originário, conforme determina o art. 485, IX, do CPC, tendo sido 
apresentada apenas na ação rescisória.

4. Microfi lmes de cheques nominais emitidos pelo Consórcio Nacional Ford 
confi guram documentos novos, nos termos do art. 485, VII, do CPC, aptos a 
respaldar o pedido rescisório por comprovarem que a restituição das parcelas 
pagas pelo consorciado desistente já havia ocorrido antes do julgamento do 
processo originário.

5. A verifi cação da regularidade dos microfi lmes apresentados em face do 
disposto na Lei n. 5.433/68 e no Decreto n. 1.799/96 e a análise da confi guração 
de litigância de má-fé por parte dos réus não se mostra possível nesta instância 
especial, por exigir o reexame de matéria fático-probatória, que é vedado pela 
Súmula 7/STJ.

6. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil, a tese a ser fi rmada é a 
seguinte: “Em sede de ação rescisória, microfi lmes de cheques nominais 
emitidos por empresa de consórcio confi guram documentos novos, nos 
termos do art. 485, VII, do CPC, aptos a respaldar o pedido rescisório por 
comprovarem que a restituição das parcelas pagas pelo consorciado 
desistente já havia ocorrido antes do julgamento do processo originário.” 
(...)

(REsp’s 1135563/PR e 1114605/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 17/06/2013) – Tema (s): 586

Os ED opostos nos dois processos foram rejeitados; os EREsp que se seguiram em 
ambos os recursos não lograram êxito.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): 

REsp 1135563/PR: SIM

REsp 1114605/PR: NÃO

1.3. Contrato de plano ou seguro de assistência à saúde

Reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar por 
mudança de faixa etária do benefi ciário – requisitos de validade

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. CIVIL. PLANO DE SAÚDE. MODALIDADE INDIVIDUAL OU FAMILIAR. CLÁUSULA 

DE REAJUSTE DE MENSALIDADE POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. LEGALIDADE. ÚLTIMO 
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GRUPO DE RISCO. PERCENTUAL DE REAJUSTE. DEFINIÇÃO DE PARÂMETROS. ABUSIVIDADE. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO-ATUARIAL DO CONTRATO.

1. A variação das contraprestações pecuniárias dos planos privados de 
assistência à saúde em razão da idade do usuário deverá estar prevista no 
contrato, de forma clara, bem como todos os grupos etários e os percentuais de 
reajuste correspondentes, sob pena de não ser aplicada (arts. 15, caput, e 16, IV, 
da Lei nº 9.656/1998).

2. A cláusula de aumento de mensalidade de plano de saúde conforme a 
mudança de faixa etária do benefi ciário encontra fundamento no mutualismo 
(regime de repartição simples) e na solidariedade intergeracional, além de ser 
regra atuarial e asseguradora de riscos.

3. Os gastos de tratamento médico-hospitalar de pessoas idosas são geralmente 
mais altos do que os de pessoas mais jovens, isto é, o risco assistencial varia 
consideravelmente em função da idade. Com vistas a obter maior equilíbrio 
fi nanceiro ao plano de saúde, foram estabelecidos preços fracionados em grupos 
etários a fi m de que tanto os jovens quanto os de idade mais avançada paguem 
um valor compatível com os seus perfi s de utilização dos serviços de atenção à 
saúde.

4. Para que as contraprestações fi nanceiras dos idosos não fi cassem 
extremamente dispendiosas, o ordenamento jurídico pátrio acolheu o 
princípio da solidariedade intergeracional, a forçar que os de mais tenra idade 
suportassem parte dos custos gerados pelos mais velhos, originando, assim, 
subsídios cruzados (mecanismo do community rating modifi cado).

5. As mensalidades dos mais jovens, apesar de proporcionalmente mais caras, 
não podem ser majoradas demasiadamente, sob pena de o negócio perder 
a atratividade para eles, o que colocaria em colapso todo o sistema de saúde 
suplementar em virtude do fenômeno da seleção adversa (ou antisseleção).

6. A norma do art. 15, § 3º, da Lei nº 10.741/2003, que veda “a discriminação 
do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em 
razão da idade”, apenas inibe o reajuste que consubstanciar discriminação 
desproporcional ao idoso, ou seja, aquele sem pertinência alguma com o 
incremento do risco assistencial acobertado pelo contrato.

7. Para evitar abusividades (Súmula nº 469/STJ) nos reajustes das contraprestações 
pecuniárias dos planos de saúde, alguns parâmetros devem ser observados, 
tais como (i) a expressa previsão contratual; (ii) não serem aplicados índices de 
reajuste desarrazoados ou aleatórios, que onerem em demasia o consumidor, 
em manifesto confronto com a equidade e as cláusulas gerais da boa-fé objetiva 
e da especial proteção ao idoso, dado que aumentos excessivamente elevados, 
sobretudo para esta última categoria, poderão, de forma discriminatória, 
impossibilitar a sua permanência no plano; e (iii) respeito às normas expedidas 
pelos órgãos governamentais: a) No tocante aos contratos antigos e não adaptados, 
isto é, aos seguros e planos de saúde fi rmados antes da entrada em vigor da Lei 
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nº 9.656/1998, deve-se seguir o que consta no contrato, respeitadas, quanto à 
abusividade dos percentuais de aumento, as normas da legislação consumerista 
e, quanto à validade formal da cláusula, as diretrizes da Súmula Normativa nº 
3/2001 da ANS. b) Em se tratando de contrato (novo) fi rmado ou adaptado entre 
2/1/1999 e 31/12/2003, deverão ser cumpridas as regras constantes na Resolução 
CONSU nº 6/1998, a qual determina a observância de 7 (sete) faixas etárias e do 
limite de variação entre a primeira e a última (o reajuste dos maiores de 70 anos 
não poderá ser superior a 6 (seis) vezes o previsto para os usuários entre 0 e 
17 anos), não podendo também a variação de valor na contraprestação atingir 
o usuário idoso vinculado ao plano ou seguro saúde há mais de 10 (dez) anos. 
c) Para os contratos (novos) fi rmados a partir de 1º/1/2004, incidem as regras 
da RN nº 63/2003 da ANS, que prescreve a observância (i) de 10 (dez) faixas 
etárias, a última aos 59 anos; (ii) do valor fi xado para a última faixa etária não 
poder ser superior a 6 (seis) vezes o previsto para a primeira; e (iii) da variação 
acumulada entre a sétima e décima faixas não poder ser superior à variação 
cumulada entre a primeira e sétima faixas.

8. A abusividade dos aumentos das mensalidades de plano de saúde por 
inserção do usuário em nova faixa de risco, sobretudo de participantes idosos, 
deverá ser aferida em cada caso concreto. Tal reajuste será adequado e 
razoável sempre que o percentual de majoração for justifi cado atuarialmente, 
a permitir a continuidade contratual tanto de jovens quanto de idosos, bem 
como a sobrevivência do próprio fundo mútuo e da operadora, que visa 
comumente o lucro, o qual não pode ser predatório, haja vista a natureza da 
atividade econômica explorada: serviço público impróprio ou atividade privada 
regulamentada, complementar, no caso, ao Serviço Único de Saúde (SUS), de 
responsabilidade do Estado.

9. Se for reconhecida a abusividade do aumento praticado pela operadora de 
plano de saúde em virtude da alteração de faixa etária do usuário, para não haver 
desequilíbrio contratual, faz-se necessária, nos termos do art. 51, § 2º, do CDC, a 
apuração de percentual adequado e razoável de majoração da mensalidade em 
virtude da inserção do consumidor na nova faixa de risco, o que deverá ser feito 
por meio de cálculos atuariais na fase de cumprimento de sentença.

10. TESE para os fi ns do art. 1.040 do CPC/2015: O reajuste de mensalidade de 
plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária 
do benefi ciário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam 
observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores 
e (iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, 
concretamente e sem base atuarial idônea, onerem excessivamente o 
consumidor ou discriminem o idoso.

11. Caso concreto: (...)

12. Recurso especial não provido.
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(REsp 1568244/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 19/12/2016) – Tema (s): 952

Os três ED que se seguiram foram rejeitados, e o pedido de reconsideração não 
foi conhecido.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO 

.......................................................................................................................................................

Pretensão condenatória, durante a vigência do contrato de plano ou de seguro 
de assistência à saúde, decorrente da declaração de nulidade de cláusula de 
reajuste nele prevista – prazo prescricional

1. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CIVIL. CONTRATO DE PLANO 

OU SEGURO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. PRETENSÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA DE 

REAJUSTE. ALEGADO CARÁTER ABUSIVO. CUMULAÇÃO COM PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. EFEITO FINANCEIRO DO PROVIMENTO JUDICIAL. 

AÇÃO AJUIZADA AINDA NA VIGÊNCIA DO CONTRATO. NATUREZA CONTINUATIVA DA 

RELAÇÃO JURÍDICA. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL. ART. 

206, § 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. PRETENSÃO FUNDADA NO ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA. 2. CASO CONCRETO: ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO CONVERGE COM 

A TESE FIRMADA NO REPETITIVO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO ÂNUA PREVISTA NO ART. 206, § 1º, II, DO 

CC/2002. AFASTAMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Em se tratando de ação em que o autor, ainda durante a vigência do contrato, 
pretende, no âmbito de relação de trato sucessivo, o reconhecimento do caráter 
abusivo de cláusula contratual com a consequente restituição dos valores 
pagos indevidamente, torna-se despicienda a discussão acerca de ser caso 
de nulidade absoluta do negócio jurídico - com provimento jurisdicional de 
natureza declaratória pura, o que levaria à imprescritibilidade da pretensão - 
ou de nulidade relativa - com provimento jurisdicional de natureza constitutiva 
negativa, o que atrairia os prazos de decadência, cujo início da contagem, 
contudo, dependeria da conclusão do contrato (CC/2002, art. 179). Isso porque 
a pretensão última desse tipo de demanda, partindo-se da premissa de ser a 
cláusula contratual abusiva ou ilegal, é de natureza condenatória, fundada no 
ressarcimento de pagamento indevido, sendo, pois, alcançável pela prescrição. 
Então, estando o contrato ainda em curso, esta pretensão condenatória, 
prescritível, é que deve nortear a análise do prazo aplicável para a perseguição 
dos efeitos fi nanceiros decorrentes da invalidade do contrato.

2. Nas relações jurídicas de trato sucessivo, quando não estiver sendo negado o 
próprio fundo de direito, pode o contratante, durante a vigência do contrato, a 
qualquer tempo, requerer a revisão de cláusula contratual que considere abusiva 
ou ilegal, seja com base em nulidade absoluta ou relativa. Porém, sua pretensão 
condenatória de repetição do indébito terá que se sujeitar à prescrição das 
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parcelas vencidas no período anterior à data da propositura da ação, conforme 
o prazo prescricional aplicável.

3. Cuidando-se de pretensão de nulidade de cláusula de reajuste prevista 
em contrato de plano ou seguro de assistência à saúde ainda vigente, com 
a consequente repetição do indébito, a ação ajuizada está fundada no 
enriquecimento sem causa e, por isso, o prazo prescricional é o trienal de que 
trata o art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.

4. É da invalidade, no todo ou em parte, do negócio jurídico, que nasce para o 
contratante lesado o direito de obter a restituição dos valores pagos a maior, 
porquanto o reconhecimento do caráter ilegal ou abusivo do contrato tem como 
consequência lógica a perda da causa que legitimava o pagamento efetuado. 
A partir daí fi ca caracterizado o enriquecimento sem causa, derivado de 
pagamento indevido a gerar o direito à repetição do indébito (arts. 182, 876 e 
884 do Código Civil de 2002).

5. A doutrina moderna aponta pelo menos três teorias para explicar o 
enriquecimento sem causa: a) a teoria unitária da deslocação patrimonial; b) a 
teoria da ilicitude; e c) a teoria da divisão do instituto. Nesta última, basicamente, 
reconhecidas as origens distintas das anteriores, a estruturação do instituto 
é apresentada de maneira mais bem elaborada, abarcando o termo causa de 
forma ampla, subdividido, porém, em categorias mais comuns (não exaustivas), 
a partir dos variados signifi cados que o vocábulo poderia fornecer, tais como 
o enriquecimento por prestação, por intervenção, resultante de despesas 
efetuadas por outrem, por desconsideração de patrimônio ou por outras causas.

6. No Brasil, antes mesmo do advento do Código Civil de 2002, em que há expressa 
previsão do instituto (arts. 884 a 886), doutrina e jurisprudência já admitiam 
o enriquecimento sem causa como fonte de obrigação, diante da vedação do 
locupletamento ilícito.

7. O art. 884 do Código Civil de 2002 adota a doutrina da divisão do instituto, 
admitindo, com isso, interpretação mais ampla a albergar o termo causa tanto 
no sentido de atribuição patrimonial (simples deslocamento patrimonial), como 
no sentido negocial (de origem contratual, por exemplo), cuja ausência, na 
modalidade de enriquecimento por prestação, demandaria um exame subjetivo, 
a partir da não obtenção da fi nalidade almejada com a prestação, hipótese que 
mais se adequada à prestação decorrente de cláusula indigitada nula (ausência 
de causa jurídica lícita).

8. Tanto os atos unilaterais de vontade (promessa de recompensa, arts. 854 e ss.; 
gestão de negócios, arts. 861 e ss.; pagamento indevido, arts. 876 e ss.; e o próprio 
enriquecimento sem causa, art. 884 e ss.) como os negociais, conforme o caso, 
comportam o ajuizamento de ação fundada no enriquecimento sem causa, cuja 
pretensão está abarcada pelo prazo prescricional trienal previsto no art. 206, § 
3º, IV, do Código Civil de 2002.



647

DIREITO PRIVADO EM GERAL

C
O

N
S

U
M

ID
O

R

9. A pretensão de repetição do indébito somente se refere às prestações pagas a 
maior no período de três anos compreendidos no interregno anterior à data do 
ajuizamento da ação (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002; art. 219, caput e § 1º, CPC/1973; 
art. 240, § 1º, do CPC/2015).

10. Para os efeitos do julgamento do recurso especial repetitivo, fi xa-se a seguinte 
tese: Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, 
a pretensão condenatória decorrente da declaração de nulidade de cláusula 
de reajuste nele prevista prescreve em 20 anos (art. 177 do CC/1916) ou em 
3 anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de transição do art. 
2.028 do CC/2002.

11. Caso concreto: (...)

(REsp’s 1360969/RS e 1361182/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 10/08/2016, 
DJe 19/09/2016) – Tema (s): 610

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – DA INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES E EM 
CADASTRO DE EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDO

Nota: consultar em Direito Civil, “Dos contratos em geral – contratos bancários”: 

a) sobre inscrição em cadastro de inadimplentes requerida em antecipação de tutela 
e/ou medida cautelar e inscrição decidida na sentença ou no acórdão, bem como em 
contratos regidos pelo SFH.

b) acerca da responsabilidade civil das instituições fi nanceiras em decorrência de 
fraude praticada por terceiros (condenação da instituição fi nanceira ao pagamento 
de indenização decorrente de inscrição indevida em cadastro de inadimplente na 
hipótese em que terceiro, utilizando-se de documentos falsos, abriu conta corrente em 
nome do particular e emitiu cheques sem fundos, resultando no inadimplemento que 
deu causa à negativação, mostrando-se o serviço bancário defeituoso).

Obrigação, pelos cadastros de inadimplência, de comprovar a postagem, 
ao consumidor, da correspondência notifi cando-o quanto à inscrição – 
desnecessidade de AR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE DE POSTAGEM DA 

CORRESPONDÊNCIA AO CONSUMIDOR COM AVISO DE RECEBIMENTO. SUFICIÊNCIA DA 

COMPROVAÇÃO DO ENVIO AO ENDEREÇO FORNECIDO PELO CREDOR.

I - Julgamento com efeitos do art. 543-C, § 7º, do CPC.

- Para adimplemento, pelos cadastros de inadimplência, da obrigação 
consubstanciada no art. 43, § 2º, do CDC, basta que comprovem a postagem, 
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ao consumidor, da correspondência notifi cando-o quanto à inscrição de seu 
nome no respectivo cadastro, sendo desnecessário aviso de recebimento.

- A postagem deverá ser dirigida ao endereço fornecido pelo credor.

II - Julgamento do recurso representativo. (...)

Recurso especial improvido.

(REsp 1083291/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 09/09/2009, DJe 20/10/2009) – Tema (s): 59

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ausência de prévia notifi cação – direito à compensação por danos morais, 
salvo quando preexista inscrição desabonadora regularmente realizada

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO SEM PRÉVIA 

NOTIFICAÇÃO. DANO MORAL RECONHECIDO, SALVO QUANDO JÁ EXISTENTE INSCRIÇÃO 

DESABONADORA REGULARMENTE REALIZADA, TAL COMO OCORRE NA HIPÓTESE DOS 

AUTOS.

I - Julgamento com efeitos do art. 543-C, § 7º, do CPC.

- Orientação: A ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição 
do seu nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2º, 
do CDC, enseja o direito à compensação por danos morais, salvo quando 
preexista inscrição desabonadora regularmente realizada. Vencida a Min. 
Relatora quanto ao ponto.

II - Julgamento do recurso representativo. (...)

Recurso especial não conhecido.

(REsp 1062336/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 10/12/2008, DJe 12/05/2009) – Tema (s): 40, 41

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Legitimidade passiva dos órgãos mantenedores de cadastros para a ação de 
indenização por inscrição sem prévia notifi cação – direito à compensação por 
danos morais, salvo quando preexista inscrição desabonadora regularmente 
realizada

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO SEM 

PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ÓRGÃO MANTENEDOR DO CADASTRO 

RESTRITIVO. DANO MORAL RECONHECIDO, SALVO QUANDO JÁ EXISTENTE INSCRIÇÃO 
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DESABONADORA REGULARMENTE REALIZADA, TAL COMO OCORRE NA HIPÓTESE DOS 

AUTOS.

I - Julgamento com efeitos do art. 543-C, § 7º, do CPC.

- Orientação 1: Os órgãos mantenedores de cadastros possuem legitimidade 
passiva para as ações que buscam a reparação dos danos morais e materiais 
decorrentes da inscrição, sem prévia notifi cação, do nome de devedor em 
seus cadastros restritivos, inclusive quando os dados utilizados para a 
negativação são oriundos do CCF do Banco Central ou de outros cadastros 
mantidos por entidades diversas.

- Orientação 2: A ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição 
do seu nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2º, 
do CDC, enseja o direito à compensação por danos morais, salvo quando 
preexista inscrição desabonadora regularmente realizada. Vencida a Min. 
Relatora quanto ao ponto.

II - Julgamento do recurso representativo. (...)

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para 
determinar o cancelamento da inscrição do nome do recorrente realizada sem 
prévia notifi cação. Ônus sucumbenciais redistribuídos.

(REsp 1061134/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 10/12/2008, DJe 01/04/2009) – Tema (s): 37 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ilegitimidade passiva do BB na condição de mero operador e gestor do 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos para a ação de indenização por 
ausência de notifi cação prévia do correntista acerca da inscrição no cadastro 
– obrigação que incumbe ao banco sacado junto ao qual o correntista mantém 
relação contratual

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (CPC, ART. 543-C). PROCESSUAL 

CIVIL. BANCÁRIO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 

EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS - CCF. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. BANCO 

DO BRASIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OPERADOR E GESTOR DO SISTEMA. COMPARAÇÃO 

DO CCF COM MERO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO 

IMPROVIDO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “O Banco do Brasil, na 
condição de mero operador e gestor do Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos - CCF, não detém legitimidade passiva para responder por 
danos resultantes da ausência de notifi cação prévia do correntista acerca 
de sua inscrição no referido cadastro, obrigação que incumbe ao banco 
sacado, junto ao qual o correntista mantém relação contratual”.
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2. Mostra-se equivocada a comparação entre a função, de interesse 
predominantemente privado, de serviço de proteção ao crédito comercial, que 
opera com recursos privados de cada empresário ou sociedade empresária, sem 
risco sistêmico, e a função, de interesse público relevante, desempenhada pelo 
operador do CCF, de proteção de todo o sistema fi nanceiro, o qual opera com 
recursos captados com a população (economia popular).

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1354590/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
09/09/2015, DJe 15/09/2015) – Tema (s): 874

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Necessidade de o credor requerer, mesmo havendo regular inscrição do nome 
do devedor em cadastro de inadimplentes, a exclusão do registro desabonador 
após o integral pagamento da dívida no prazo de cinco dias úteis

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. SOLICITAÇÃO DE 

RETIFICAÇÃO DO REGISTRO ARQUIVADO EM BANCO DE DADOS DE ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. INCUMBÊNCIA DO CREDOR. PRAZO. À MÍNGUA DE DISCIPLINA LEGAL, SERÁ 

SEMPRE RAZOÁVEL SE EFETUADO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO DIA 

ÚTIL SUBSEQUENTE À QUITAÇÃO DO DÉBITO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Diante das regras previstas 
no Código de Defesa do Consumidor, mesmo havendo regular inscrição 
do nome do devedor em cadastro de órgão de proteção ao crédito, após o 
integral pagamento da dívida, incumbe ao credor requerer a exclusão do 
registro desabonador, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 
dia útil subsequente à completa disponibilização do numerário necessário 
à quitação do débito vencido”.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1424792/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/09/2014, DJe 24/09/2014) – Tema (s): 735

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Inscrição indevida – não cabimento de indenização por dano moral quando 
preexiste legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA COMANDADA PELO SUPOSTO CREDOR. ANOTAÇÕES ANTERIORES. 

SÚMULA 385/STJ.
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(...) 2. “Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe 
indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, 
ressalvado o direito ao cancelamento” (Súmula 385/STJ).

3. Embora os precedentes da referida súmula tenham sido acórdãos em 
que a indenização era buscada contra cadastros restritivos de crédito, o seu 
fundamento - “quem já é registrado como mau pagador não pode se sentir 
moralmente ofendido por mais uma inscrição do nome como inadimplente 
em cadastros de proteção ao crédito”, cf. REsp 1.002.985-RS, rel. Ministro Ari 
Pargendler - aplica-se também às ações voltadas contra o suposto credor que 
efetivou a inscrição irregular.

4. Hipótese em que a inscrição indevida coexistiu com quatorze outras anotações 
que as instâncias ordinárias verifi caram constar em nome do autor em cadastro 
de inadimplentes.

5. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1386424/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ 
Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
27/04/2016, DJe 16/05/2016)2 – Tema (s): 922

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reprodução objetiva, fi el, atualizada e clara de dados constantes dos registros 
de cartório de distribuição judicial, ainda que sem a ciência do consumidor – 
impossibilidade de indenização

REPRODUÇÃO FIEL EM BANCO DE DADOS DE ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE 

REGISTRO ATUALIZADO ORIUNDO DO CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. REGISTROS DOS CARTÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

UTILIZAÇÃO SERVIL DESSAS INFORMAÇÕES FIDEDIGNAS POR ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. HIPÓTESE QUE DISPENSA A COMUNICAÇÃO 

AO CONSUMIDOR.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Diante da presunção 
legal de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartório de 
distribuição judicial, a reprodução objetiva, fi el, atualizada e clara desses 
dados na base de órgão de proteção ao crédito - ainda que sem a ciência 
do consumidor - não tem o condão de ensejar obrigação de reparação de 
danos”.

2. Recurso especial não provido.

2  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 17/04/15, a controvérsia é relativa 
à “ocorrência de dano moral indenizável na hipótese de inscrição em cadastro de 
inadimplentes com base em dívida inexistente, quando preexistente legítima inscrição 
anterior”. 
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(REsp 1344352/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 16/12/2014) – Tema (s): 793

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Reprodução objetiva, fi el, atualizada e clara de dados constantes dos 
registros de cartório de protesto, ainda que sem a ciência do consumidor – 
impossibilidade de indenização

REPRODUÇÃO FIEL EM BANCO DE DADOS DE ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE 

REGISTRO ATUALIZADO ORIUNDO DO CARTÓRIO DE PROTESTO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. REGISTROS DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS 

DE PROTESTO. UTILIZAÇÃO SERVIL DESSAS INFORMAÇÕES FIDEDIGNAS POR ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. HIPÓTESE QUE DISPENSA A 

COMUNICAÇÃO AO CONSUMIDOR.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Diante da presunção legal 
de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartório de protesto, 
a reprodução objetiva, fi el, atualizada e clara desses dados na base de órgão 
de proteção ao crédito - ainda que sem a ciência do consumidor - não tem o 
condão de ensejar obrigação de reparação de danos”. 

2. Recurso especial provido.

(REsp 1444469/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 16/12/2014) – Tema (s): 806

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 3 – DO CADASTRO POSITIVO OU CREDISCORE

Conceito do sistema credit scoring – prática comercial lícita – avaliação do risco 
de crédito – desnecessidade de consentimento do consumidor consultado, 
devendo a ele, todavia, ser fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, 
sobre as fontes dos dados considerados e informações pessoais valoradas 
– possibilidade de indenização por danos morais, caso haja desrespeito aos 
limites legais na utilização desse sistema

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). TEMA 

710/STJ. DIREITO DO CONSUMIDOR. ARQUIVOS DE CRÉDITO. SISTEMA CREDIT SCORING. 

COMPATIBILIDADE COM O DIREITO BRASILEIRO. LIMITES. DANO MORAL.

I - TESES: 1) O sistema credit scoring é um método desenvolvido para 
avaliação do risco de concessão de crédito, a partir de modelos estatísticos, 
considerando diversas variáveis, com atribuição de uma pontuação ao 
consumidor avaliado (nota do risco de crédito).
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2) Essa prática comercial é lícita, estando autorizada pelo art. 5º, IV, e pelo 
art. 7º, I, da Lei n. 12.414/2011 (lei do cadastro positivo).

3) Na avaliação do risco de crédito, devem ser respeitados os limites 
estabelecidos pelo sistema de proteção do consumidor no sentido da 
tutela da privacidade e da máxima transparência nas relações negociais, 
conforme previsão do CDC e da Lei n. 12.414/2011.

4) Apesar de desnecessário o consentimento do consumidor consultado, 
devem ser a ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca 
das fontes dos dados considerados (histórico de crédito), bem como as 
informações pessoais valoradas.

5) O desrespeito aos limites legais na utilização do sistema credit scoring, 
confi gurando abuso no exercício desse direito (art. 187 do CC), pode ensejar 
a responsabilidade objetiva e solidária do fornecedor do serviço, do 
responsável pelo banco de dados, da fonte e do consulente (art. 16 da Lei n. 
12.414/2011) pela ocorrência de danos morais nas hipóteses de utilização de 
informações excessivas ou sensíveis (art. 3º, § 3º, I e II, da Lei n. 12.414/2011), 
bem como nos casos de comprovada recusa indevida de crédito pelo uso de 
dados incorretos ou desatualizados.

II - Caso concreto: (...)

(REsp’s 1419697/RS e 1457199/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 12/11/2014, DJe 17/11/2014 e 17/12/2014, 
respectivamente) – Tema (s): 710

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação cautelar de exibição de documentos em relação ao sistema credit scoring 
– interesse de agir

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 

543-C DO CPC. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CREDISCORE. INTERESSE 

DE AGIR. DEMONSTRAÇÃO DE QUE A RECUSA DE CRÉDITO OCORREU EM RAZÃO DA 

FERRAMENTA DE SCORING, ALÉM DE PROVA DO REQUERIMENTO PERANTE A INSTITUIÇÃO 

RESPONSÁVEL E SUA NEGATIVA OU OMISSÃO.

1. A Segunda Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.419.697/RS, submetido 
ao regime dos recursos repetitivos, defi niu que, no tocante ao sistema scoring 
de pontuação, “apesar de desnecessário o consentimento do consumidor 
consultado, devem ser a ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, 
acerca das fontes dos dados considerados (histórico de crédito), bem como as 
informações pessoais valoradas” (REsp 1419697/RS, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 17/11/2014).

2. Assim, há interesse de agir para a exibição de documentos sempre que o 
autor pretender conhecer e fi scalizar documentos próprios ou comuns de seu 
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interesse, notadamente referentes a sua pessoa e que estejam em poder de 
terceiro, sendo que “passou a ser relevante para a exibitória não mais a alegação 
de ser comum o documento, e sim a afi rmação de ter o requerente interesse 
comum em seu conteúdo” (SILVA, Ovídio A. Batista da. Do processo cautelar. Rio 
de Janeiro: Forense, 2009, fl . 376).

3. Nessa perspectiva, vem a jurisprudência exigindo, sob o aspecto da necessidade 
no interesse de agir, a imprescindibilidade de uma postura ativa do interessado 
em obter determinado direito (informação ou benefício), antes do ajuizamento 
da ação pretendida.

4. Destarte, para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: “Em 
relação ao sistema credit scoring, o interesse de agir para a propositura 
da ação cautelar de exibição de documentos exige, no mínimo, a prova 
de: i) requerimento para obtenção dos dados ou, ao menos, a tentativa de 
fazê-lo à instituição responsável pelo sistema de pontuação, com a fi xação 
de prazo razoável para atendimento; e ii) que a recusa do crédito almejado 
ocorreu em razão da pontuação que lhe foi atribuída pelo sistema scoring”.

5. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1304736/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2016, DJe 30/03/2016) – Tema (s): 915

Trânsito em julgado: SIM


